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5.4 Os recursos do processo seletivo simplificado serão
julgados pela banca avaliadora e seu resultado será enviado ao
candidato por e-mail.

6 Da contratação
6.1 A contratação se dará nos termos da Lei nº 8.745/1993,

por período determinado, com prazo inicial de até 6 (seis) meses,
podendo ser prorrogado, a critério da administração.

6.2 Após a homologação do resultado final, a UNILA entrará
em contato com o candidato aprovado, pelo e-mail informado na
ficha de inscrição, seguindo rigorosamente a ordem de classificação,
para confirmar o interesse do candidato em assumir a vaga.

6.3 Candidatos que exerceram a função de Professor
Substituto ou Visitante, nos termos da Lei nº 8.745/1993, não poderão
ser contratados, com fundamento nesta Lei, antes de decorridos 24
(vinte e quatro) meses do encerramento de seu último contrato.

6.4 Após o recebimento do e-mail de confirmação de
interesse na vaga, o candidato aprovado terá até 2 (dois) dias úteis
para confirmar o aceite da vaga por e-mail.

6.4.1 Após a confirmação, a Unila entrará em contato
novamente através do e-mail informado, solicitando que o candidato
compareça para a entrega dos documentos e assinatura do contrato. A
partir dessa convocação, o candidato terá 5 (cinco) dias úteis para
apresentar os documentos (originais) necessários à contratação,
conforme discriminados abaixo:

I. Documento Oficial de Identidade válido no Brasil.
II. Comprovação de inscrição no Cadastro de Pessoa Física -

C P F.
III. Comprovante de situação cadastral regular no Cadastro

de Pessoa Física - CPF.
IV. Certidão de nascimento ou casamento.
V. Cartão PIS/PASEP.
VI. Título Eleitoral (dispensável para estrangeiros).
VII. Comprovante de quitação das obrigações Eleitorais e

Militares (dispensável para estrangeiros).
VIII. Diplomas das titulações exigidas no quadro do subitem

1.4.1. Não serão aceitas atas de defesa ou comprovantes de
conclusão.

IX. Os títulos obtidos no exterior deverão ser
consularizados.

X. Visto Temporário V ou Visto Permanente, apenas para
candidatos estrangeiros.

6.4.2 Além dos documentos supracitados, o candidato deverá
apresentar os formulários e declarações disponíveis no endereço
eletrônico https://unila.edu.br/progepe/dap, no item "Documentação
para os candidatos de concursos e processos seletivos e outras
informações pertinentes". Tais documentos deverão ser impressos e
preenchidos para entrega no ato de admissão.

7 Das Disposições Finais
7.1 A contratação dos aprovados dentro do número de vagas

obedecerá rigorosamente a ordem de classificação.
7.2 O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado

será de 1 (um) ano, contado a partir da data de publicação da
homologação do resultado final no Diário Oficial da União.

7.2.1 Os candidatos classificados neste Processo Seletivo
Simplificado poderão ser convocados, a critério da administração,
dentro da validade do mesmo, com vistas a necessidade justificada de
professor substituto.

7.3 Os candidatos poderão enviar suas dúvidas ao endereço
c o n c u r s o s @ u n i l a . e d u . b r.

7.4 O cronograma do Processo Seletivo Simplificado consta
no Anexo deste edital, podendo ser alterado.

7.4.1 Em caso de alteração de datas, um novo cronograma
será divulgado no endereço eletrônico unila.edu.br/concursos.

7.5 Ao realizar a inscrição, o candidato estará ciente dos
termos deste edital e de que aceita suas normas e condições, dos quais
não poderá alegar desconhecimento.

7.6 Compete exclusivamente ao candidato certificar-se de
que cumpre os requisitos estabelecidos pela legislação em vigor e
pelo presente edital, sob pena de perder o direito à vaga.

7.7 É de responsabilidade exclusiva do candidato
acompanhar as publicações referentes ao Processo Seletivo
Simplificado, pelo endereço http://unila.edu.br/concursos na página
de concursos e pelo Diário Oficial da União.

7.8 A UNILA não se responsabiliza por problemas técnicos
que impossibilitem a inscrição.

7.9 Casos não previstos neste edital serão avaliados pela Pró-
Reitoria de Gestão de Pessoas da UNILA e em casos específicos
enviados às bancas correspondentes.

GIHAN TEIXEIRA JEBAI

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Nº 10/2018 - UASG 153030

Número do Contrato: 30/2017.
Nº Processo: 23088017787201788.
Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário.
RDC ELETRÔNICO Nº 4/2017. Contratante: UNIVERSIDADE
FEDERAL DE ITAJUBA -.CNPJ Contratado: 17449788000110.
Contratado : SEFCOM - COMERCIAL E PRESTADORA
DESERVICOS LTDA. Objeto: Prorrogação do prazo contratual e
prazo de execução de serviço do contrato nº 030/2017 - Novo
prazo de execução: 20/06/2018. Novo prazo contratual:
26/07/2018. Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93 e suas alterações
posteriores. Vigência: 26/05/2018 a 26/07/2018. Data de
Assinatura: 16/04/2018.

(SICON - 02/05/2018) 153030-15249-2018NE800155

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO

E FINANÇAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO À CONCESSÃO
ADMINISTRATIVA DE USO Nº 01/2017

Processo: 23071.002644/2017-51 - PR nº. 0003 /2017-
COSUP

Concessão Administrativa de Uso nº 01/2017 - Cantina da
Faculdade de Direito

Concedente: Universidade Federal de Juiz de Fora - UFJF
CNPJ Contratante: 21.195.755/0001-69
Concessionária: Lanchonete Home Food - ME Ltda.
CNPJ Contratado: 18.685.196/0001-60
Objeto do Termo Aditivo: Prorrogação do prazo de vigência

da concessão por 12 (doze) meses, compreendendo o período de
03.04.2018 a 02.04.2019; e reajuste do valor contratual, de acordo
com a variação do INPC ocorrida nos últimos 12 meses, alterando o
valor mensal da concessão de R$ 4.400,00 para R$ 4.457,46, a partir
de 03.04.2018.

Fundamento Legal: Lei 8666/93
Data de Assinatura: 02.04.2018

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

EDITAL Nº 27, DE 2 DE MAIO DE 2018
RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 18/2018

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal
de Juiz de Fora (UFJF), no uso de suas atribuições e de suas
competências delegadas através da Portaria nº 01, de 02/01/2017,
resolve:

1- Retificar o Edital nº 18/2018, de 12/04/2018, publicado no
DOU de 17/04/2018, seção 3, páginas 60 a 62, nos seguintes
termos:

1.1 Concurso 01: Departamento de Educação Física -
Colégio de Aplicação João XXIII. Na letra b) PROVAS, onde se lê:
"Escrita, Prática, de Didática, Títulos e de Projeto Acadêmico", leia-
se: "Escrita, de Didática, Títulos e de Projeto Acadêmico".

KÁTIA MARIA SILVA DE OLIVEIRA E CASTRO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS

EDITAL Nº 182, DE 25 DE ABRIL DE 2018
PROCESSOS SELETIVOS

A Reitora da Universidade Federal de Minas Gerais torna
público que, consoante o(s) prazo(s) abaixo especificado(s),
contado(s) a partir da publicação deste Edital, serão recebidas as
inscrições de candidatos ao(s) processo(s) seletivo(s) para
preenchimento de vaga(s) de PROFESSOR SUBSTITUTO, a ser(em)
lotado(s) nesta Universidade, de acordo com a seguinte
distribuição:

UNIDADE: Escola de Educação Física, Fisioterapia e
Terapia Ocupacional. DEPARTAMENTO: Terapia Ocupacional.
VAGA(S): 01 (uma). ÁREAS DE CONHECIMENTO: Intervenção
Física do Adulto e do Idoso, Desenvolvimento Humano e
Metodologia. TITULAÇÃO: Graduação em Terapia Ocupacional.
PRAZO DE INSCRIÇÃO: 10 (dez) dias a partir da data de
publicação deste Edital. DATA DA SELEÇÃO: até 05 (cinco) dias
úteis após o encerramento das inscrições. FORMA DE SELEÇÃO:
análise de "curriculum vitae"e entrevista. PRAZO DE VALIDADE
DO CONCURSO: 6 (seis) meses, contados a partir do dia
subsequente à publicação do Edital de Homologação do resultado
final, podendo ser prorrogado por igual período, a critério do órgão
interessado no certame.

UNIDADE: Instituto de Ciências Exatas.
DEPARTAMENTO: Química. VAGA(S): 01 (uma). ÁREA DE
CONHECIMENTO: Físico-Química e Química Geral. TITULAÇÃO:
Graduação ou Mestrado ou Doutorado em Química ou áreas afins.
PRAZO DE INSCRIÇÃO: 10 (dez) dias a partir da data de
publicação deste Edital. DATA DA SELEÇÃO: até 15 (quinze) dias
úteis após o encerramento das inscrições. FORMA DE SELEÇÃO:
análise de "curriculum vitae", análise de histórico escolar da
graduação e entrevista. PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO: 6
(seis) meses, contados a partir do dia subsequente à publicação do
Edital de Homologação do resultado final, podendo ser prorrogado
por igual período, a critério do órgão interessado no certame.

1. As inscrições serão feitas na(s) Secretaria(s) do(s)
Departamento(s) a que se destina(m) a(s) vaga(s), no horário de 09:00
às 11:30 e de 13:00 às 17:30 (Departamento de Terapia Ocupacional)
e no horário de 08:00 às 11:00 (Departamento de Química) , nos dias
úteis, pelo interessado ou por procuração.

1.1. No ato da inscrição, o candidato deverá apresentar os
seguintes documentos: I) Carteira de Identidade ou outro documento
que comprove ser brasileiro nato ou naturalizado; se estrangeiro,
deverá comprovar ser portador do visto pertinente (original e cópia);
II) CPF (original e cópia); III) prova de quitação com a justiça
eleitoral e prova de quitação com o serviço militar, quando couber;
IV) declaração de que está apto a comprovar a titulação exigida no
ato da assinatura do contrato; V) três exemplares do "curriculum
vitae", abrangendo: a) graus, diplomas universitários e certificados de
cursos de especialização e de aperfeiçoamento (título obtido em
instituição estrangeira com reconhecimento ou revalidação por

universidade pública); b) experiência docente; c) experiência
científica, técnica ou artística; d) experiência em administração
acadêmica; e) publicações; f) distinção obtida em reconhecimento de
atividade intelectual relevante; VI) documentos comprobatórios do
"curriculum vitae" apresentados em via única; VII) declaração de não
possuir participação em gerência ou administração de empresa
privada ou de sociedade civil, ou exercer o comércio, exceto na
qualidade de acionista, cotista ou comanditário, segundo o inciso X
do art. 117 da Lei nº 8.112/1990.

1.2. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no concurso
público com cédula de identidade com visto temporário, entretanto,
por ocasião da contratação, será exigida a cédula de identidade com
visto permanente ou, no mínimo, o visto temporário com prazo de
validade compatível. Neste caso, deverá ser exigida no prazo de 30
(trinta) dias a partir da contratação do candidato, a apresentação do
protocolo do pedido de transformação do visto temporário em
permanente, sob pena de ser declarada a insubsistência da inscrição e
de todos os atos decorrentes do concurso público. A permanência do
estrangeiro no quadro docente da Universidade fica condicionada à
apresentação de Cédula de Identidade com visto permanente.

2. Na hipótese de ocorrer empate de notas, terá preferência,
sucessivamente, o candidato que:

2.1. tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos,
conforme estabelece a Lei nº 10.741/2003 (Lei do Idoso), sendo
considerado para esse fim a data de realização das provas;

2.2. tiver a maior média aritmética simples das notas finais
atribuídas pelos Examinadores;

2.3. tiver a maior média aritmética das notas atribuídas pelos
Examinadores em cada item, observado o disposto no artigo 42 da
Resolução Complementar nº 02/2013;

2.4. tiver a maior idade;
2.5. permanecendo, ainda, o empate, o desempate ocorrerá

por sorteio, a ser realizado publicamente durante a sessão de apuração
final do resultado do Concurso.

3. Após a promulgação do resultado, será elaborado o
Parecer Final da Comissão Examinadora.

4. Conforme dispõe a Lei nº 8.745/1993, poderão ser
contratados como professor substituto servidores da administração
direta ou indireta da União, Estados, Distrito Federal e Municípios,
desde que o contratado não ocupe cargo efetivo integrante das
carreiras de magistério de que trata a Lei nº 12.772/2012, observada
a compatibilidade de horários e de cargos.

4.1. Os candidatos que já firmaram contrato administrativo
com base na Lei nº 8.745/1993 poderão ser novamente contratados,
desde que já tenham decorrido 24 (vinte e quatro) meses do
encerramento do contrato anterior.

5. A admissão far-se-á no limite de vaga(s) do(s) processo(s)
seletivo(s) constante(s) deste edital, em regime de 40 (quarenta) horas
semanais, segundo a Lei n° 8.745/1993.

6. A remuneração mensal bruta do Professor Substituto
portador do título de Graduação será de R$ 3.121,76 (três mil cento
e vinte e um reais e setenta e seis centavos). Caso o candidato
aprovado possua título de Especialista, a remuneração será de R$
3.552,08 (três mil quinhentos e cinquenta e dois reais e oito
centavos); título de Mestre, será de R$ 4.241,05 (quatro mil duzentos
e quarenta e um reais e cinco centavos) e título de Doutor, será de R$
5.742,14 (cinco mil setecentos e quarenta e dois reais e quatorze
centavos).

7. No ato da inscrição, o candidato receberá cópia deste
edital; da Resolução nº 15/91, do Conselho Universitário, naquilo que
couber; dos artigos do Regimento Geral da UFMG que dispõem sobre
a admissão de docentes; da Lei nº 8.745/1993 e da Orientação
Normativa Nº 5, da Secretaria de Recursos Humanos do Ministério
do Planejamento, Orçamento e Gestão. A inscrição implica o
compromisso tácito por parte do candidato de aceitar as condições
estabelecidas para a realização do processo seletivo, fixadas nos
aludidos atos, das quais não poderá ser alegado desconhecimento.

SANDRA REGINA GOULART ALMEIDA

EDITAL Nº 183, DE 25 DE ABRIL DE 2018
PROCESSOS SELETIVOS

A Reitora da Universidade Federal de Minas Gerais torna
público que, consoante o(s) prazo(s) abaixo especificado(s),
contado(s) a partir da publicação deste Edital, serão recebidas as
inscrições de candidatos ao(s) processo(s) seletivo(s) para
preenchimento de vaga(s) de PROFESSOR SUBSTITUTO, a ser(em)
lotado(s) nesta Universidade, de acordo com a seguinte
distribuição:

UNIDADE: Faculdade de Ciências Econômicas.
DEPARTAMENTO: Ciências Contábeis. VAGA(S): 02 (duas). ÁREA
DE CONHECIMENTO: Contabilidade Geral. TITULAÇÃO:
Graduação em Ciências Contábeis. PRAZO DE INSCRIÇÃO: 10
(dez) dias a partir da data de publicação deste Edital. DATA DA
SELEÇÃO: no segundo dia útil após o encerramento das inscrições.
FORMA DE SELEÇÃO: análise de "curriculum vitae" e prova
didática. PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO: 6 (seis) meses,
contados a partir do dia subsequente à publicação do Edital de
Homologação do resultado final, podendo ser prorrogado por igual
período, a critério do órgão interessado no certame.

1. As inscrições serão feitas na(s) Secretaria(s) do(s)
Departamento(s) a que se destina(m) a(s) vaga(s), no horário de 10:00
às 18:00, nos dias úteis, pelo interessado ou por procuração.

1.1. No ato da inscrição, o candidato deverá apresentar os
seguintes documentos: I) Carteira de Identidade ou outro documento
que comprove ser brasileiro nato ou naturalizado; se estrangeiro,
deverá comprovar ser portador do visto pertinente (original e cópia);
II) CPF (original e cópia); III) prova de quitação com a justiça
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